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JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃo N" 10/2026

I . DA NECESSIDADE DO OBJETO:

Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
DEDETIZAÇÃo DAS ESCoLAS MUNICIPAIS Do MUNICIPIo DE ILHA DAS FLoRES-SE,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos docurnentos abaixo:

Documento de Formalização da Demanda
Termo de ReÍerência
Pesquisas de preços
Documentos de habilitação jurídica, fscal, social e trabalhista

II- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:

Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.13312021, iniciando um novo mârco nas Licitações e
Contratos.
Objetivo da Licitação é contratar a proposta, mais vanla.iosa primando pelos principios da legalidade,
impessoalidade, igualdade, moralidadê e publicidade. Licitar é a regra.
Entretanto há requisições que por característicâs especíÍicas tomam-se impossíveis ou inviáveis as

licitações nos lrâmites usuais. Na oconência de licitações inviáveis ou impossÍveis a lei previu

excêções às regras, as Dispênsas de LicitaÉes e a lnexigibilidade de licitação. Tratâ-se de certame

rsalizado sob obodiência ao estabelecido no artigo 72,lei 14.13312021

4í.72- O processo de contrataÉo direta, que conpÍeende os c€sos de inexigibilidade e de dispensa
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

l- documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminaÍ, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou pro.ieto executivo:

ll- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

lll- parecer juíídico e pareceres técnicos, se for o caso, quê dernonstrem o atendirnento dos
requisitos exigidos;

lV- domonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçaÍnêntários com o compromisso a
ser assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche os requisilos de habilitaçáo e qualificaÉo mÍnima
necessária;

Vl- razáo da escolha do contratâdo;

VII - justiÍicativa de preço;

Vlll - autorização da autoridade competente.

PaÍágrafo único. O ato que autoriza a contrataÉo direta ou o extrato deconente do contrato deverá
ser divulgado e mantido à dispo§ção do público em sítio eletÍônico oficial.

No nosso caso em questão verifica-se a dispensa de licilação com base.iuÍídica no inciso ll do artigo
75 da Lei n" 14't.331202'1.
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II- DA RAzÂo DA ESCoLHA Do FoRNEcEDoR oU EXECUTANTE

Em análise aos presentês autos, observamos que o preço apresenlado está compatível com os
praticados no mercado, obedecendo ao Termo de ReÍerência, bem como o cumprimenlo do art. 62,
da Lei no 14.13312021.

IV -DAS PESOUISAS DE PREÇOS

O valor mâis vantajoso ofertado conforme as pesquisas de pre@s foi R$ 59.500,00(cinquentâ e nove

mil e quinhentos reais). Comparadamente, dernonstra-se que a contratação está dentro dos valores

de mercado.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O cÍitério de menor prêço deve presidir a escolha do adjudicatáío direto como regra geral, e o meio

de aÍêri-lo êstá em iuntar ao processo, pÍopostas compatÍveis com o termo de referência, de acordo

com a Lêi 14.13312021.

No caso em questão veriícarnos, como já Íoi dito, tratar-se de situaÉo pêrtinente de dispensâ de

licitação, o qual deverá ser composto por no mínirno três propostas válidas.

O prestador de serviço escolhido neste processo parâ sacramentar a contratação de PRESTAÇÃO
DE sERVtÇo DE DEDETIZAÇÃo DAS ESCoLAS MuNtctpAts Do MuNtctpto DE ILHA DAS
FLORES-SE, sendo essa a rnais adequada à plena satisfação do objeto a ser contratado pelo
município de llha das Flores foi SAMUEL MOTA MENDONCA JUNIOR EMPREENDIMENTOS ME.

VI- DEMONSTRAÇÃO DA GoMPATIBILIDADE DA PREVISÃo DE RECURSoS

oRÇAMENTÁRros coM o coMpRoMrsso A sER ASSUMTDo

Os recursos para custear tais despesas são advindos do Orçarnênto de 2026 da: UO: 20008 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo 2017 - MANUTENÇÃo DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÂo 33903900:'l 5001001-ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos pESSoA JURtDtcA

llha das Flores/SE ,27 de janeiro de 2026
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